
PREFEITURA MUNICIPAL DES\UMUARAMA  
ESTADO DO %FizAAAt 

NWEIPM 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 032 /98 

Revoga os artigos 1° e 2° do Decreto• n° 183/92, que 
incorporou tempo de serviço ao Acervo do Serviço Público. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE-  UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam revogados os artigos 1° 2° do Decreto n° 183/92, que 
incorporou o tempo 	 Acervo do Serviço I)" blico em favor da servidora INES 
DE SOUZA 	IDA, ocupante e Cargo em Carr ira de Fiscal Fazendária — nível 34, 
lotada na Sec etaria da Fazenda — Manu nção dos Se iços de Receita, a contar de 13 de 
março de 198. 

P 	O 	CIPAL, aos 1 de março de 199 

ANTONIO ERNANDO SCAINÂ VACA 
efeito Municipa 
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